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@ PREFEITURA
SAOUAREMA

TRABAlHO E RESPEITO

DECRETO N° 2.425 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar por excesso de
arrecadação, no valor de R$ 14.512.186,84 para Reforço de
Dotação Consignada no Orçamento Geral do Município.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUAREMA, do Estado do Rio
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a
Lei Municipal de nO2.172 de 20 de dezembro de 2021;

Considerando os termos da Lei 11.494/2007 e da Lei
14.113/2020, que versa sobre a utilização de recursos do
FUNDEB;

Considerando a Portaria nO04, de 18 de agosto de 2022, que
prevê a estimativa dos repasses do FUNDEB para 2022;

DECRETA

Art. 1° Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, por Excesso de Arrecadação no
Orçamento Geral do Município, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Inclusão,
Ciência e Tecnologia, no valor total de R$ 14.512.186,84 (quatorze milhões, quinhentos e
doze mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), para reforço orçamentário
conforme Anexo I.

Art. 2° O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do inciso
11, § 10 do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64 e demonstrado conforme Anexo 11.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos a partir de 01 de novembro de 2022.

Saquarema, 01 de novembro de 2022.

~Manoela R~mos de Souza Gomes Alves
Prefeita
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811 08.003.12.361.0008.2.022 3.1.90.11.01.00.00 14.512.186,84
TOTAL: 14.512.186,84 14.512.186,84

ANEXO 11
DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Fundamenta ão le ai: Inciso 11do 1° do Art. 43 da Lei Federal nO4.320/64

ExcessoApurado = 1405120186.841

Saquarema, 01 de novembro de 2022.

Manoela Ra~za Gomes Alves
Prefeita
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